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DESPACHO DE REVOGAÇÃO 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 137/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2025. 
ASSUNTO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Instalação de 
Iluminação do Estádio Municipal Alberto Victolo – Convênio 255/2025 Governo do Estado 
de São Paulo/Secretaria de Esportes, conforme Termo de Referência. 
 

 
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que me são conferidas, em 
consonância com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, 
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), a 
fim de preservar o interesse público e evitar prejuízos a este Município de Tanabi; 
considerando, ainda, que a Administração poderá, excepcionalmente, rever seus atos, por 
razões de conveniência e oportunidade; considerando, ainda, a Súmula nº 473 do STF: “A 
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem 
ilegais, porque deles não se original direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial”, revogo, a Concorrência Eletrônica nº 012/2025. 

 
TANABI, 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 
 

 
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANABI 
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